USEBI

Vivendo cada vez melhor . l;',',y.,(,:ﬁ;f
[P T e e e N c e ]

Mensagem n° 052/2010, de 10 de agosto de 2010.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa, por intermédio
de Vossa Exceléncia, nos termos da Lei Organica- do Municipio, em carater de
URGENCIA/URGENTISSIMA, o incluso Projeto de Lei, que institui o Licenciamento
Ambiental e a Taxa de Licenga Ambiental e Custos de Analises de Estudos Ambientais do
Municipio de Eusébio e da outras providéncias

O Projeto de Lei, em epigrafe, tem por objetivo propiciar a realizagdo de
Estudos Técnicos com vistas a prevenir possiveis danos ambientais.

Trata-se de medida que visa efetivar o cumprimento dos principios
constitucionais da prevencao e da precaugéo, evitando a ocorréncia de degradagao do meio
ambiente, de forma a garantir um desenvolvimento integrado e sustentavel e a elevagao da
qualidade de vida da populagéo local.

Dessa forma, considerando a existéncia de interesse publico devidamente
justificado, solicito que o presente Projeto seja apreciado e votado em carater de
urgéncia/urgentissima, estamos certos de que a presente proposicdo merecera melhor
acolhimento por parte dessa augusta Casa Legislativa.

Nesta oportunidade renovo a V. Exa., e aos seus ilustres pares, votos de estima

e consideracgao.
‘\

Acilonf{Gongalves
Prefeito de Eusébi

Exmo. Sr.
Vereador Joselito Tavares de Abreu
M. D. Presidente da Camara Municipal de Eusébio-CE.
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Projeto de Lei n° 56 , de 10 de agosto de 2010.

Institui o Licenciamento Ambiental e a Taxa
de Licenga Ambiental e Custos de Analises
de Estudos Ambientais do Municipio de
Eusébio e da outras providéncias

A CAMARA MUNICIPAL DE EUSEBIO DECRETA:

Art. 1°. Fica criada a Taxa de Licenca Ambiental (TLA), tendo como fato gerador o
exercicio do Poder de Policia do Municipio, para fiscalizar e autorizar a realizacdo de
empreendimentos e atividades consideradas efetivas ou potencialmente causadoras de significativa
degradagdo ao meio ambiente, em conformidade com as normas estabelecidas pelo Conselho
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA - Resolugdo n°® 237/1997).

§ 1°. E contribuinte da Taxa de Licenga Ambiental (TLA) o empreendedor, publico ou
privado, responsavel pelo pedido da licenga ambiental para o exercicio da atividade respectiva.

§ 2° A Taxa de Licenga Ambiental (TLA), tera seu valor arbitrado, dependendo do
porte do empreendimento e do potencial poluidor da atividade, de acordo com o Anexo Ii desta Lei.

§ 3° A incidéncia desta taxa ndo exime nem restringe a aplicagdo das demais taxas
previstas na Legislagdo Municipal vigente, com relagdo a ocorréncia concomitante, quanto ao mesmo
estabelecimento, atividade ou contribuinte.

Art. 2°. O Licenciamento Ambiental abrange os empreendimentos e atividades de impacto
local, destacando-se: ‘

a) parcelamento do solo;

b) pesquisa, extragdo e tratamento de minérios;

¢) aquicultura;

d) construcdo de conjunto habitacional,

e) instalagao de industrias;

f) construgdo civil em area de interesse ambiental (unidade unifamiliar);
g) construgdo civil em area de interesse ambiental (unidade multifamiliar);
h) postos de servicos (abastecimento, lubrificacéo e lavagem de veiculos);
i) obras ou empreendimentos modificadores do ambiente;

j) atividades modificadoras do ambiente;

1) atividades poluidoras do ambiente;

m) empreendimentos de turismo e lazer;

n) outras atividades que exijam o Licenciamento Ambiental.

Art. 3°. A concessédo da Licenga Ambiental esta sujeita a prévia analise e a aprovagéo,
por parte da Autarquia Municipal do Meio Ambiente - AMMA, a quem competird expedi-la, e
dependerd, quando for o caso, da realizagdo de servigcos técnicos, da elaboragdo de Estudo de
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Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatério de Impacto Ambiental (RIMA), bem como o Estudo de
Impacto de Vizinhanga (EIV), ou outro tipo de estudo que se fizer necessario, inclusive realizacdo de
audiéncia publica, cujos custos serdo remunerados pelo interessado, de acordo com os valores
fixados nos Anexos | e Il, partes integrantes desta Lei, estabelecidos em razdo do menor ou maior
grau de complexidade da atividade ou do empreendimento e de sua natureza, assim como do tipo da
licenga solicitada, que podera ser: -

| - Licenga Prévia (LP);

Il - Licenga de Instalag&o (LI);
Il - Licenga de Operagéo (LO).
Paragrafo unico - Considera-se:

| - Licenca Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do
empreendimento ou atividade, aprovando sua concep¢do e localizagdo, atestando a viabilidade
ambiental e estabelecendo os requisitos basicos e condicionantes a serem atendidos nas préximas
fases de sua implementacao;

Il - Licenga de Instalagdo (LI) - autoriza a instalagdo do empreendimento ou atividade de
acordo com as especificagdes constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;

lll - Licenga de Operagdo (LO) - autoriza a operag¢do da atividade ou empreendimento,
apo6s a verificagédo do efetivo cumprimento do que consta das licengas anteriores, com as medidas de
controle ambiental e condicionantes determinados para a operagao.

Art. 4°. As atividades de minimo e pequeno porte, com grau potencial de poluigéo baixo
e médio, assim definidos no Anexo | desta Lei, sujeitar-se-do ao Licenciamento Unico (LU) e serépo
dispensadas das licencas descritas no artigo 3° desta Lei.

§ 1°. Para as atividades que possuam carater provisorio e/ou temporario, exauriente ou
conforme estabelecido no Anexo Il da presente Lei, o 6rgdo ambiental competente podera conferir
Autorizagdo Ambiental (AA), obedecendo aos procedimentos padrdes estabelecidos pela Autarquia
Municipal do Meio Ambiente - AMMA através de Instrugdes Normativas a serem formatadas pela
mesma e ratificadas pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, devendo
obrigatoriamente ser estabelecido cronograma operacional de cada atividade autorizada, n&o
podendo a autorizagao ter prazo de validade superior a 01 (um) ano.

§ 2°. Caso as atividades descritas no paragrafo anterior excedam o prazo de 01 (um) ano,
ou necessitem de prazo superior para a realizagdo das mesmas, deverédo ser exigidas as Licencas
Ambientais em substituicao a Autorizagdo Ambiental, tendo a mesma sido expedida ou nao.

§ 3° As atjvidades referentes a Autorizagdo Ambiental constam no Anexo IV desta Lei.
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Art. 5°. Os prazos de validade das licencas serdo regulamentados por resolugio
especifica do COMDEMA, observando, obrigatoriamente, os seguintes limites:
| - a Licenga Prévia (LP) tera validade minima de um e maxima de trés anos;

Ih-o prézo de validade da Licenga de Instalacdo (LI) devera ser, no minimo, o prazo6
estabelecido pelo cronograma de instalagdo do empreendimento ou atividade, ndo podendo ser
superior a quatro anos;

Il - o prazo de validade da Licenca de Operagdo (LO) e da Licenga Unica (LU) devera
considerar os planos de controle ambiental e serd no minimo de 04 (quatro) anos e no maximo de 10
(dez) anos.

Paragrafo Unico - A renovagdo da Licenga de Operagdo (LO) e da Licenga Unica (LU)

devera ser requerida com antecedéncia minima de 120 dias da expiracdo do prazo de validade fixado
na respectiva licenga, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestagdo definitiva da
Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

Art. 6°. A Autarquia Municipal do Meio Ambiente, mediante decisdo motivada, podera
modificar as condicionantes, as medidas de controle e adequacgdo, suspender ou cancelar uma
licenga quando ocorrer:

| - violag&o ou inadequacéo de quaisquer condicionantes ou normas legais;
da licenga;

Il - omiss&o ou falsa descricdo de informacdes relevantes que subsidiariam a expedi¢ao

Il - superveniéncia de riscos ambientais e de saude.

Art. 7°. O licenciamento de atividades sujeito a realizagdo do Estudo de Impacto
Ambiental e Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIA/RIMA e EIV), audiéncia publica, andlise e vistoria,
sera calculado observando-se a seguinte férmula:

P=100+{Ax(BxC)+(DxE)}
Onde:

P = Preco Global Expresso em Real;

A = Quantidade de técnicos Envolvidos na Analise;

B = Despesa com deslocamentos, observada a seguinte escala, tomando-se como
referencial o prédio em que funcione a AMMA - EUSEBIO:
Até 02 km

.................. R$ 100,00
entre02e 04 km ........ R$ 150,00
acima de 04 km

........... R$ 200,00
C = quantidade de deslocamentos previstos;
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D = despesas com consultores;
E = quantidade de consultores.

§ 1°. Os custos correspondentes ao licenciamento para efeito de controle ambiental, que
envolvem a realizacdo das atividades de analise, vistoria, pericia, emissdo de parecer ou laudo
técnico, mediante consulta prévia ou durante a fase de planejamento do projeto, constantes do Anexo
| desta Lei, serédo calculados com base na natureza e no porte do empreendimento ou da atividade,
calculado o valor em Real, com corregéo anual indexada ao IPCA ou a outro indice que por forgca de
lei o substitua.

§ 2° As atividades de analise, licenciamento, controle ambiental e servigos técnicos
poderdo abranger ainda a realizagdo de outros servigos, cujos custos encontram-se previstos na
Legislacéo atinente & matéria, bem como no Anexo lll da presente Lei, consistente em:

a) parecer técnico, no qual se especificardo as diretrizes ambientais a serem observadas
na fase de planejamento do projeto que venha a ser enquadrado como potencial ou efetivamente
poluidor ou degradador do meio ambiente, mediante consulta prévia;

b) recarimbamento de processos;

¢) emissao de 22 via de licenga expedida;

d) expedigdo de declaracéo;

e) expedicao de certificado;

f) elaboragéo de laudo técnico;

g) pericia;

h) levantamentos, vistorias e avaliages;

i) medigdes e coletas de analise técnicas e de controle;

J) outros servigos assemelhados.

Art. 8°. O pedido de licenciamento, ou de servigos técnicos, devera ser instruido com
as informagdes e documentagdo requeridas no Manual de Licenciamento a ser expedido pela
Autarquia Municipal do Meio- Ambiente - AMMA, devendo, ainda o interessado recolher aos cofres do
Municipio, o valor correspondente a respectiva Taxa de Licenga Ambiental ou servigo técnico.

Art. 9°. A licenca somente sera expedida depois de concluido todo o processo de
analise e aprovacgao do projeto de empreendimento ou de exercicio de atividade.

Art. 10. A realizacdo de obra, empreendimento ou atividade sem regular licenciamento,
sujeitara o infrator as seguintes penalidades:

| - adverténcia por escrito, em que o infrator serd notificado para fazer cessar a
irregularidade, sob pena de imposi¢cdo de outras sangdes previstas nesta Lei;

Il - multa, cujo pagamento devera ser efetuado no prazo maximo de 20 (vinte) dias;
ll - embargo;

IV - interdicao;
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V - suspenséo de atividades, até corregao das irregularidades;
VI - desfazimento, demoligdo ou remocéo;

VII - perda ou restricdo de incentivos e beneficios fiscais eventualmente concedidos pelo
Municipio.

§ 1°. A aplicacéo das penalidades podera ser cumulativa e a multa variavel de uma até 10
(dez) vezes o valor da respectiva Licenca, podendo ser aplicada em dobro ou por dia, em caso de
reincidéncia;

§ 2°. O néo recolhimento da multa, no prazo fixado neste artigo, implicara sua inscricéo na
Divida Ativa, acrescida das demais cominagdes contidas na Legislagao Tributaria Municipal.

§ 3° A multa poderd ter sua exigibilidade suspensa quando o infrator corrigir a
degradagao ambiental, no prazo estipulado pelo Poder Publico.

§ 4°. Cumpridas as obrigagbes assumidas pelo infrator, no prazo que lhe houver sido
estipulado, a multa podera ser reduzida em até 90% (noventa por cento) do seu valor original.

§ 5° Os procedimentos administrativos de notificacdo e autuagdo serdo aplicados em
formularios especificos.

Art. 11. A modificagdo na natureza do empreendimento ou da atividade, assim como ¢
seu funcionamento ou exercicio em desacordo com as normas padrbes para implantagio ou
instalagcdo estabelecidos pela legislagdo em vigor, ap6s a concessdo da respectiva licenga, ensejara
sua imediata cassacdo, sujeitando-se o infrator ao pagamento de multa correspondente a 10 (dez)
vezes o valor da mesma, além da responsabilizagdo pelos danos causados ao meio ambiente ou a
terceiros. ~

Art. 12. A notificagdo, autuacéo e tramitagdo dos processos administrativos originados
em decorréncia da acéo fiscalizadora do Poder Publico, ou por iniciativa do interessado deverédo
observar procedimentos e normas constantes na legislagao especifica.

Art. 13. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposicdes
em contrario.

Paco da Prefeitura Municipal de Eusébjo, aos ias do més de agosto de 2010.

Acilon Gpncalves
Prefeito de Eusébio
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Destilagio de alcool etilico até 250 ma::é ?8;5‘ 50 ma:t’cr 23;01 000 ma;:; 23305(;) 00 maior que 50000 ALTO
Industrias de Produtos Farmaucéuticos, Veterinarios e Correlatos
Femaction F oo w0 | e | ™800 ™| wesmon [t o] MEDIO
Industrias de Perfumaria, Sabdes, Velas e Correlatos
Fabricacfo de produtos de perfumaria até 250 ma;?:,; ?;;02 50 ma::é g;;ol 000 ma;?ér g(‘;gos(;) 00 maior que 50000, BAIXO
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Indstria dg Produtos de Material Plastico ¢ Comglatos

Fabricagdo de artigos de material
lastico sem galvanoplastia ¢ sem

avagem de matéria-prima

até 250

maior que 250 { maior que 1000

até 1000 ate 5000

maior que 5000 R
até 50000 maior que 50000

BAIXO

n3o produtoras em fiagdo/ tecelagem

até 1000 até 5000

N : : ; - -
Fabricagdo de artigos de material 6350 major que 250 | maior que 1000] maior que 5000 S0
" - i ALTO
pléstico eom gavanoplastia até 1000 até 5000 até 50000 maler que:
Recuperagio e fabricagdio de artigos de] \ maior que 250 | maior que 1600 maior que 5000 -
material plstico com lavagem de matéria-prima| 2t 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 MEDIO
Fabricagao de laminados plasticos i 250 1000 i 5000 B
sem galvanoplastia com/sem lavagem até 250 matorque & maleraie maior que 50 maior que 50000] MEDIO
de matéria-prima até 1000 até 5000 até 50000
Fabricagao de laminados plasticos i 250 | maio 1000 i 5000 ‘
aom galvanoplastia com/sem lavagem até 250 ma::z TEZOL ! a;tg gg;o ma;?é 2](-)‘;00 maior que 50000| MEDIO
e materia-prana -
Fabricagao de artigos de material oy maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000
plastico p/ uso doméstico ¢ pessoal até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 BAIXO
Fabricagdo de artigos de material plastico " ¢ 250 1000] mai 5000 :
para embalagem ¢ acondicionamento, até 250 matonan maerque maler que maior que 50000 MEDIO
IMpressos ou N0 Impressos até 1000 até 5000 até 50000
Fabricagdo de artigos diversos de material i 250 i 1000 i 5000
plastico (fitas, flamulas, disticos, brindes, até 250 maiorque fator due matorane maior que 50000 BAIXO
obieto de adorno, artigos de escritorio) até 1000 até 5000 até 50000
Fabricagio de manilhas, canos, tubos e i 250 i 1000 i 5000
conexdes de material pléstico até 250 ma":ér ?‘580 il g;(c)() o 23;00 maior que 50000f BAIXO
para todos os fins 4 ate ac>
Fabricagdo dc artigos de material plastico, malor que 250 | maior que 1000| maior que 5000 »
nz‘ici cspeciﬁcz;dos (()iu nio l(_:lassitfi%adosl. até 250 até ?000 até 2000 até 20000 maior que 50000] MEDIO
inclusive artefatos de acrilico e fiber glass “ -
Industria Téxtil e Correlatos
Beneficiamento de fibras X maior que 250 | maior que 1000} maior que 5000
téxteis vegetais aé 250 até 1000 até 5000 wé so000 | "eior ue 50000l ALTO
Beneficiamento de fibras X maior que 250 | maior que 1000} maior que 5000
{éxteis artificiais/sintéticas ¢ 250 até 1000 até 5000 wé so00 | maior ave 500001 ALTO
Beneficiamento de matérias . maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000§
téxteis de origem animal até 250 até 1000 até 5060 wé so000 | maior aue 500001 ALTO
£
Fabricagdo de estopa/material p/ i maior que 250 | maior que 1000} maior que 5000)
estofo/recuperagio de residuo téxtil ae 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Mafor que 30000 BAIXO
Fiagdo e/ou tecelagem X maior quc 250 | maior que 1000f maior que 5000 . -
com tingimento até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | meior que 50000 MEDIO
Fia¢do e/ou tecelagem maior que 250 | maior que 1000 maior que 5000
sem tingimento até 250 até 1000 até 5000 wé so00p | maior aue s0000) BAIXO
4
Industrias de Calcados, Vestuario, Artefatos de Tecido e Correlatos
Tingimento de roupa/ pega e maior que 250 | maior que 1000 maior que 5000
artefato de tecido/ tecido até 250 até 1000 até 5060 wé sooog | meiorave so000l - ALTO
Estamparia/ outro acabamento em . maior que 250 | maior que 1000 .
roupa/pega/ artefato de tecido/ tecido aé 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Paior que 56000 MEDIO
. . = "y maior que 250 | maior que 1000} maior que 5000 X .
Matharia ( somente confecgdo ) até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 BAIXO
I . maior que 250 | maior que 1000] maior que 5000 . »
Fabricagdo de cal¢ados até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | maior que 50000 MEDIO
Fabricac¢io de artefatos/ componentes . maior que 250 | maior que 1000 maior que 5000 . -
ara calgados sem galvanoplastia aié 230 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50900 MEDIO
p g P
Fabricagio de artefatos/ componentes mator que 250 | maior que 1000| maior que 5000
. &2
para calgados com galvanoplastia e 230 até 1000 até 5000 wé soo00 | maior que s0000p ALTO
Todas atividades industriais do ramo i 250 1000 5000 v
até 250 maior que aor qus ma;(:g gg;oo maior que 50000 MED]O
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‘ d atd 1008 até & ate S h !
] . . mator que 250 | maior que 1000| maior que 5600 -
Engenho sem parbolizagdo até 250 até 1000 até 5000 at6 50000 | maior que 56000 MEDIO
. mator que 250 | maior que 1000} maior que 5000 K
Matadouros/ abatedouros até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que soooo] ALTO
Freigorifico sem abate e fabricagio s maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000 5
de derivados de origem animal até 250 até 1000 até 5600 ae 50006 | Taior que S0000 MEDIO
— B maior que 250 | maior que 1000{ maior que 5000 X
Fabricacdo de conservas até 250 até (11000 até (5“000 até (510000 maior que 50000 ALTO
Preparagido de pescado/ fabricagéo . maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000
de derivados de origem animal aé 250 até 1000 1€ 5000 aé 50000 | Maior que 50009 ALTO
. . . . maior que 250 | maior que 1000] maior que 5000 . .
Preparagdo de leite e resfriamento até 250 até 1000 até 5000 ate s0000 | maior que 50000 MEDIO
Beneficiamento e industrializagao . maior que 250 | maior que 1000] maior que 5000| B
de leite e seus derivados a6 250 até 1000 até 5000 ate 50000 | Maior que 50000 MEDIO
- " ., ) maior que 250 | maior que 1000} maior que 5000 .
Fabricagdo/ refinagio de agtlicar até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que S0000 ALTO
Refino/ preparo de 6leo/ gordura . masor que 250 | maior que 1000| maior que 5000}
vegetal/ animal/ manteiga de cacau até 250 até 1080 até 5000 wé sooo0 | maioraue 50000) - ALTO
N e maior que 250 | maior que 1000} maior que 5000 ~
7 s ; até 2
Fabricagio de fermentos e levedura até 250 até 1000 até 5000 at¢ 50000 | ™Ai0F que 50000 MEDIO
Fabricacao de ra¢do balanceada para i 250 i 1000 i 5000
animais/ farinha de osso/ pena com até 250 ma::; LI‘B(C)O ma::; 2;;0 mﬂ;‘[’g ‘518;00 maior que 50000] ALTO
cozimento e/ou com digestdo -
Fabricagao de racdo balanceada para maior que 250 | maior que 1000} maior que 5000 o
animais/ farinha de osso/ pena sem até 250 até ?000 ate 2000 ae ‘510000 maior que 50000] MEDIO
cozer ¢ sem digerir (apenas mistura)

N L. . maior que 250 | maior que 1000] maitor que 5000 . -
Refeigdes conservadas ¢ fabrica de doces até 250 at ?000 até 2000 até 20000 maior que 50000 MEDIO
Fabricagdo de sorvetes, bolos maior que 250 { maior que 1000 maior que 5000 -

<o .
¢ tortas geladas/ coberturas aé 250 até 1000 até 5000 as so000 | maior aue s0000) MEDIO
- . , maior que 250 | maior que 1000| maior quc 5000 3
Preparacio de sal de cozinha até 250 até ?000 até (;000 até 20000 maior que 50000 BAIXO
Fabricagdo de balas/ caramelo/ pastilha’ . maior que 250 | maior que 1000] maior que 5000| o
drop's/ bombom/ chocolate/ gomas aé 250 até 1000 até 5000 e soo00 | eor aue 50000} MEDIO
- PRI . maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000 A -
Entreposto/ distribuidor de mel até 250 até 1000 At 5000 até 50000 | Maior que 50060 MEDIO
Padaria/ confeitaria/ pastelaria, . maior que 250 | maior que 1000 .
exceto com forno elétrico ou a gas até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 BAIXO
Fabricagfo de massas alimenticias/ maior que 250 | maior que 1000
biscoito com forno elétrico ou a gas at¢ 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 BAIXO
Fabricagdo de massas alimenticias/ i maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000 5
biscoito com forno a outros combustiveis| €20 até 1000 até 5000 a6 50000 | Maior que 50000 MEDIO
. = , . . . maior que 250 | maior que 1000] maior que 5000 .
Fabricagdo de proteina texturizada de soja até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 ALTO




PORTE grau de

ATIVIDADE () |- o

Minimo | Pequeno | Médio | Grande | Excepeional | impacto

Inddstria de Bebidas e Correlatos

Fabricagdo de vinhos até 250 ma:t)g (:3;550 ma:t)é' (5138(; 000 "'a;‘zg 23;050000 maior que 56000 ALTO
o | | | Pt P son] BAIXO
Fabricagio de vinagre até 250 ma:;g ?3;02 %0 ma:[’g g;;ol 000 ma;?é 1;3(6)05(()) 00 maior que 56000 MEDIO
o s | ez | e i 0 0 s ALTO
Fabricagdo de cerveja/ chope/ malte até 250 ma::é ?330250 ma::g 2;301 000 mai?; 23305: 00 maior que s0000| ALTQO
npramento s peeato ds ggua|  aeaso | maoraue2s0 | maiorque 1000] maiorque 000} L ool MEDIO

mineral com lavagem de garrafas

A , Mato! 250 | maiol 1000 a » 5000 N
Fabricagdo de concentrado de suco de fruta alé 250 aor e e e maior que 50000 ALTO

até 1000 até 5000 até 50000
Fabricagio de refrigerante até 250 mma«t); ?‘58550 ma:t); 2;?"; 000 ma;?é 23805(;) 00 maior que 50000 MEDIO
Industria de Fumos e Correlatos
T S | wemo | U] ] "o e o] MEDIO

Industria Editorial Grafica e Correlatos

Tmpressdo de material escolar, material paral

¢ ! i mator que 250 | maior 1000} maio: 5000 -
uso |nduslt§1al € .corilerglal,lpara pr?;gaganda até 250 ! até ?300 até 2880 :m; gg;oo maior que 50000 MEDIO
¢ outros fins, inclusive litografado
Execugo de servigos graficos diversos,
inpressdo litografica e off set, em folhas . maior que 250 | maior que 1000 mator que 5000 . »
mgaéljcas, pa%{:l, gu:@lﬁo.t czixgolinat, até 250 até 1600 até 5000 até 50000 | Maior que 56000 MEDIO
madeira, couro, plastico, tecidos, etc
Producdo de matrizes para impressdo, pautagio,| maio 250 | mai 1000] mai 5000 ’
cncadcgnagﬁo, d%url:;‘cﬁo, pla%iﬁcaqﬁo e até 250 ;tg ‘IP(;:)O ::; 2;;0 ::; g:gm maior que 50000 MEDIO
excugdo de trabalhos similares h "
Execugio de servigos graficos para embalagem em
Dapel. papelﬁo.cartolma € matenal plastico,| . mator que 250 | maior que 1000} maior que 50600 "
edicAo e impressio ¢ scrvigos griticos de|  até 250 até 1000 até 5000 e s0000 | maior que sooool MEDIO
jornais ¢ outros periodicos, livros e manuais
Industria editorial ¢ grafica . maior que 250 | maior que 1000} maior que 5000{ | L
sem galvanoplastia até 250 até 1000 até 5000 aig 50000 | Maior que 50000 MEDIO
Industria editorial e grafica \ maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000] 5
com galvanoplastia ai6 250 até 1000 até 5000 até 50000 | ™aior que 56000 MEDIO
Execugio de servigos graficos nao . maior que 250 | maior que 1000} maior que 5000 »
especificados ou ndo classificados a¢ 230 até 1000 até 5000 e so00 | mator ave s0000f MEDIO
Industrias Variadas
“Fabricacio de néﬁquyn.as. aparelh?s €
equipamentos industriais para instalacdes . maior que 250 | maior que 1000 .
h(lldljgullcas, térmicas de ventilagao e ate 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 ALTO
refrigeragdo, inclusive pegas e acessorios
Fabricagdo de artigos de cutelaria, armas ) N .
8 . N 250 | maior que {000 . L
ferramentas manuai e artigos de metal para|  até 250 fator que : até 50000 | maior que 50000
cscritorio, inclusive ferramentas p/ miquinas até 1000 até 5000 v MEDIO
Fabricagio de instrumentos, utensilios e maior que 250 i 1000 i
. ¢ e . que maior que maior que 5000 ’
ggg?{ggggg;ngggg lggﬁ)ﬁ]gglcos' para | até250 alé 1000 até 5000 ag 50000 | ™l aue 50000 MEDIO
Fabricagdo de aparelhos, instrumentos ¢ maior que 250 | maior que 1000 maior que S000 ,
materiaforto étfico (inclusive cadeiras de até 250 Hd o T maior que 50000 NAEDIO
roda), odontologico € laboratorial até 1000 até 5000 at€ 50000
Fabricacéo de aparelhos, instrumentos . maior que 250 | maior que 1000 maior que 5000 .
¢ materiais fotograficos ¢ dtica at 250 até 1000 até 5000 aie so000 | maior que 300000 MEDIO
" Lapidagao de pedras preciosas € maior que 250 ai .
LI N . . que maior que 1000{ maior que S000f
sgmipreciosas  labncagdo doartigos | w250 | "ing ™ | MG | MacSiooo | meorave so0) BAIXO

. /)




PORTE grau de
ATIVIDADE (m?*) - - 1. P S B ‘ impact
r .
Minimo | Pequeno | Médio | Grande | Excepcional | MpPacto
0 S R A P SR8 g S e gt s R g o 1 S e R o bR g oy s o W g
Fabricagio de instrumentos musicais. ] maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000 2
gravagio de matrizes ¢ reprodugio q]é até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | mator que 50000 MEDIO
b { ! il
AL Jo |
FFabricagdo, copiagem, corte, montagem, ] - . .
pravag 5190, cl]lﬁbfagem. sonorizacﬁoci: d até 250 maior que 250 | maior qggol()()o maior g:)l; 05(;)00 maior que 50000 MEDIO
outros trabalhos concernentes a predugdol até 1000 até 5 até -
de peliculas cinematograficas procis
Fa‘aricacﬁo de joias/ b;jutcrias até 250 maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000 R 50000 ALTO
com galvanoplastia até 1000 até 5000 a€ 50000 | MHOTaue-
Fabricagdo de joias/ bijuterias maior que 250 | maior que 1000| maior gue 5000
semn galvanoplastia ae 250 até 1000 até 5000 até 50000 | maior que 50000 BAIXO
L ) . maior que 250 | maior que 1000] maior que 5000 L
Fabricacdo de gelo (exceto gelo seco) até 250 até 1000 até 5000 até S0000 | 10T que 50000 MEDIO
N . i major que 250 | maior que 1000{ maior que 5000 . »
Fabricacdo de espelhos até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 MEDIO
Fabrica¢do de escovas, brochas, maior quc 250 | maior que 1000{ maior que 5000 . b
pinceis, vassouras, espanadores, etc. ate 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 MEDIO
L . . mator que 250 | maior que 1000{ maior que 5000 . -
Fabricagdo de brinquedos até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | Maior que 50000 MEDIO
Fabricac@o de artigos de caga e pesca, i 250 i 1 L
desporto € jogos recreativos, exceto até 250 ma::: ?38; S ma;:ér g;go 900 ma:[)g 28;0500 00 maior que 56000, MEDIO
armas de fogo ¢ municdes < '
Pabrn}caqao de grtcfat]os de papé:lflo,
cartolma e cartdo, inclusive embalagens, . . ,
impressos ou ndo, simples ou até 250 maior que 250 maior que 1000 maior que 5000 maior que 50000, MEDIO
plastificados, ndo associada a produgio ate 1000 até 5000 até 50000
do papeldo, cartolina e cartio
Fabricagdo de artigos de papeldo, cartolina ¢f i 250 | mai 1000 mai 5000 .
cartdo para revestimento, ngo associada a até 250 ma:g ?;;0 ::er 2880 m ::g 2;;00 maior que 56000 MEDIO
produgdo de papel. papeldo, cartolina ¢ cartio
Industrias vinculadas a extragiio de mator que 250 | maior que 1000] maior que 5000 -
matéria-prima local ate 250 até 1000 até 5000 ate s0000 | maior que 50000l MEDIO
Artesanatos vinculados a extragio de . maior que 250 | maior que 10600| maior que 5000 5
matéria-prima local aié 250 até 1000 até 5000 aé s0000 | mor aue s0000| MEDIO
si ¢ pr 3 N eto . mator que 250 | maior que 1000f maior que 5000 . -
Usina de produgdo de coner a€ 250 aié 1000 até 5000 as soo00 | maier que s0000) MEDIO
. 5 pe o mator que 250 | maior que t000| maior que 5000 -
Usina de asfalto e concreto asfiltico alé 250 1000 48 5000 até 50000 | MaI0r que 50000 MEDIO
Lavanderia industrial maior que 250 | maior que 1000| maior que 5000 R v
até 250 até 1000 até 5000 a1 50000 | maior que 56000 MEDIO
Fornos de carv@o vegetal (somente em . mator gue 1 maior que 5 maior que 10 i -
zona rural)(volume de produdo: m¥dia)] ¢! até 5 até 10 até 50 maiorques0 | MEDIO
Obras Civis Correlatas (todas em km)
Rodovia (implantacdo/alteracio de 8 15 | maior que 30 maior que 160
traado/ampliagao de pista dé até 15 e e too a0y |maiorque200 | ALTO
rolamento de rodovias municipais)
i . maior que 0,25 | maior que 0,50 | maior que 5,00 .
Diques até 0,25 até 0,50 até 5,00 até 10.00 maior que 10,00 ALTO
. i maior que 1 maior que 2 maior que 10
Canais para drenagem ate | ate 2 até 10 até 20 maior que 20 ALTO
. . , i maior que 0,25 | maior que 0,50 | maior que 5,00 )
Retificagdo/canalizagdo de curso d'dgual  at€ 0,25 até (q) 50 até g 00 ac 1000 | maiorque 10001 AT TO
. maior que | maior que 2 maior que § .
Abertura de barras, embocaduras ate 1 até 2 até 5 até 10 maior que 10 ALTO
Pontes e outras de arte (viadutos, A maior que 0,1 | maior que 0,5 | maior que 1,0 2
. . & s
paisagismo, anfiteatro, etc. ateo,! até 0,5 até 1,0 até 5,0 maiorque 3.0 | MEDIO
. . maior que 0,5 major que 1,0 maior que 5,0 . z
Abertura de vias urbanas att 0.5 a6 1,0 até 5.0 ae 100 | maiorquel00 | MEDIO
. masor que 0,1 maior que 0,2 maior que 0,5 . 5
Molhes at 0.1 ate 0.2 até 0,5 até 1.0 maiorque 1.0 | MEDIO
. maior gue 0,1 maior que 0.2 maior que 0,5
Ancoradouros aé 0.l até 02 até 0.5 aé 10 maiorque 10 | BAIXO
Obras de urbaniza¢io a6 05 maior que 0,5 | maior que 1,0 | maior que 50,0 sior que 100.0 /MﬁDI 0
(muros/calcadio/acessos/ete.) ” até 1.0 até 50.0 até 100.0  Aynaor que 100,04 s




ATIVIDADE (m?)

Minimo

PORTE

Pequeno

Médio

| Grande

Excepcional

grau de
impacto

Servicos de Utilidade P

ublica e Correlatos

Estagio de radio-base de telefonia celular

TODOS

MEDIO

maior que 10

maior que 20

maior que 50

até 1.0

até 10,0

até 20,0

Transmissdo de energia elétrica ( km ) até 10 até 20 até 50 até 100 maior que 00 MEDIO
Sl:?gi?g(;igﬁt;ansmissﬁo de energia até 150 ma:‘)g gg(e) 150 ma:tnér Zz)x(e) 300 ma;ct); t];;x(e] 0600 maior que 1200 MEDIO
e I L o LT ey FVTASTT
Rede de distribuigdo de dgua (m) | wero | "ordietd [meorque20 [maoraveso [ o I MEDIO
Fono s BT () |y | o0 | e o] mr gl BATXO
LSS | o | [ s [t e | ALTO

TRt~ | s | et | Maitia| et |mrow 0] ALTO

f{lgfst:ia‘?:::' ffi:g‘ig?m de cursos a6 0.5 maia(:g cl(\:)c 0.5 ma::ef ?3?01‘0 mazi:g %010,0 maior que 20,0 MEDI 0
DAoL e cusos | ezsa | ISR | o000 o ue 5000 ALTO

Limpeza de canais urbanos ( m ) a6 0.5 mator que 0,5 maior que 1,0 maior que 10,0 maior que 20,0 MEDIO

Residuos Sélidos (conforme Normas da ABNT 10.004)

A - Residuos solidos industriais

Dot de oot T s [ g™ [ ged® [ resn | BAIXO
b e s | ez | | 0] e 020w BAIXO
e ey ™ | e | T | g | Mg orae s | BATXO
i e o 0] g | T | e | 109 0 | BAIXO
o o s | e | | e ] et 9 i an o ALTO
Voo & o bl el | tr 30| e 00 2 00 e s | MEDIO
B - Residuos s6lidos urbanos

Tt oo i Tt | aamn | i | oo [ 000 e cnomo| ALTO
Cheaiorslsfodoroidnos || gy | e 0| e 0] e 0/ ool MEDIO
St | wens | I | wer e o0 MEDIO
tnAausiria; m°/mes N N "

g):;tol:\:liﬁcz ?:wr)csmuos provenientes até 30 ma::g ?3330 ma;(:;;t;gl()() ma;c:g ;13825(\ maior que 500 ALTO
e |y | g | O e 5 e | MEDIO
C - Residuos soélidos de servigo de satide

e T Ty | wen | Maa | Pasa | h | e | 1O

ilon Gongalv

Pinto J
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ATIVIDADE ( )

PORTE

rau de

- - I IR,
Minimo | Pequeno | Médio | Grande Excepetonal Impacto
Transportes, Terminais e Correlatos
Terminais portuarios em geral (m?*) até 250 ma::g ?K;OZ 50 ma::g g:)lg(; 000 ma:[); ?8;05(;) 00 maior que 10000 ALTO
Marinas ( m*) até 250 ma;ctné' ?3302 S0 ma;(:é ‘;101301 000 ma;(:g (lll(;(e)()s(? 00 maior que 10000 MEDIO
Teleféricos ( m ) até 50 ma::; 21518 50 ma:ig ?3;02 50 ma::g 28;01 000 maior que 5000 MEDIO
Heliportos ( m?) até 50 ’“a;‘l’é‘ by 30 i T(‘;SOZS 0 e ;‘gfml 000}, aior que s000 | MEDIO
mimpuingia ()i | P P | kv | maor e oo MEDIO
Depésito de explosivos ( m?*) até 100 ma:zg ggg 100 ma::é ?3;5 00 ma::é ‘11:(0)01(? 00 maior que 10000] ALTO
minerel o brwo (eet caleiioretey| 0 | Tuewo | it | wéswo |mdesw0 | MEDIO
Deposito de cereais a granel ( m*) até 100 ma::g 2;; 100 maitér ?8;05 00 ma:ér ?830100 00 maior que 100000 BAIXO
Deposito de adubos a granel (m?) até 100 ma::g gg(e) 100 ma::é ‘:‘(;g(f 0o ma::ér ?gfml(;) 00 maior que 10000 MEDIO
Depésito de sucata (m’) aego | TATaed0 | maoraue 100 | maor e 30 | giorque 750 | BATXO
Deposito/coméreio de dleos usados (m?) até 20 ma:t: ?gg 20 ma::g ggg 100 ma::; (7;[5'3 100 maior que 750 ALTO
D comirio i e | se1om | T [ S [onr e 000t ALTO
e ey | w100 | Maordod 100 | masordue 200 | e | matoraue 10000 ALTO
e e sty | w15 | Mt [ [ g0 | ALTO
Turismo e Atividades Correlatas
ey | s [ [ [ [ [MEDIO
Hotéis/ motéis (m?) até 1000 mm:tréq;\goloooo mai::éq]u ;0"?)%00 mai(:—“? ‘;(;3800 maior que 25000 MEDIO
Casas de jogos eletronicos até 100 ma::é 288 1o mq:: ?3;05 00 ma;?g g:;ol 000 maior que 2500 MED]O
Casas noturnas ( m?) até 100 ma:[); 288 100 maic:g ?3205 00 ma::g g;gol 000 mator que 2500 ALTO
Casas de boliches ¢ bilharcs () | actop | M9 100 | matorque 500 | maior que 1000] o500 | MEDIO
Campos de golfe (ha) até § ma;éd:os ma;iédgol() ma::tzelgg mais de 100 MEDIO
Hipédromos ( ha ) até s ma;iédfos ma;édgol 0 mai:t:clf)(()) mais de 100 MEDIO
Altodromos ( ha ) até | ma:t);* 2”6 ! mais:’éqlu; 5 mai:‘réq;se 10 maior que 25 ALTO
Cartédromos (ha) wet | meorgwel fmwiorques fmaorquel0 | oo ALTO
Pista dec motocross ( ha ) até | ma;‘:g (Sluc ! mmg:éq;l (;: > mzi;)‘réq;: 10 maior que 25 ALTO
Locais para camping ( ha ) até 5 ma;édios mai:zolo mai:[(;e]f)(()) mais de 100 MED]O




ATIVIDADE

Minimo

PORTE

Pequeno

Médio

Grande | Excepcional

grau de

|
ipacts

Atividades Diversas

o el T ey [t S o0 e | MEDIO
Lot v Sl | s | g PO v o] MEDIO
s | , '

_ ; I | e 110
Distrito/ loteamento ( ha ) até 5 mal[}z [llgg mﬁ}gj QEC mﬂl{}l IHE - maior que 100 A
Bergario de micro-empresas ( m? ) até 250 ma::; ?33350 ma:zg (513801 000 ma::g g;g;g 00 mator que 56000 BAIXO
T eain ™ | e [T [ oW o S sl ALTO
Cemitérios (ha) até 1 ma:t)ef (51116 ! ma::; g;e 3 ma:[: ?g(c) 0 maior que 100 ALTO
Complexo cientifico e tecnologico ( m?)|  até 2000 mzz ?%;0080 ma:; 265 (;3800 m:i; (;;023300 mais de 50000 ALTO
Estabelecimento prisional ( ha ) até 5 ma::ér ?ge 3 ma;: 2:)“ 10 ma:é ?88 0 maior que 100 ALTO
Posto de lavagem de veiculo (m?) até 100 ma.::; 23; 100 ma:ér ?8;05 0 ma;?ér g‘sj((;ol 000 mator que 2500 MEDIO
Hospital ( m?) aeason | MO due 25001 maior due SO0 malor e WU aior que so000|  ALTO
Hospital geral ( m?) até 2500 ma;([);‘ (51(1)1802 SO0 mai:; T(l)((;)g(()) 00 mm(;iéq;lgol(i)oﬂm maior que 50000 ALTO
Hospital pronto socorro (m?) até 2500 ma::ér ‘518302500 ma::; ??)ng 00 maiz::sugolg)oom maior que 50000 ALTQO
Hospital psiquidtrico ( m?) até 2500 ma::; 23802 500 mai;; (il(l);s(()) 00 mai:éq;;olo()on 00 maior que 50000 ALTO
Clinica médica/ casa de saade (m?) até 2500 m";?e‘ ‘5‘3355 00 m“':é ‘}‘(')f)égm e ::33000000 mavor que 50000] ALTO
Hospital veterindrio (m?) até 2500 ma;?é 2:802 300 ma::l 13(:)3800 mm:i::;ggé) 00 maior que 50000 MEDIO
Clinica e alojamento veterinario ( m?) até 2560 ma:; ‘5’3802500 ma:fé (t;;ggoo mi: éq;;olg(? 00 maior que 50000 MEDIO
Laboratério de analises fisico-quimicas (m?) até 100 ma‘::éq;;ol 0 ma.l::éq;g‘)QSO mau:tg\;%gg 0 maior que 5000 MEDIO
Laboratério de andlises biologicas ( m?) at¢ 100 maiz:éq;;omo mai::éq;gOZSO maizz \;zggo maior que 5000 MEDIO
Laboratdrio de anélises clinicas ( m?) até 100 mai::éqgoi 0 max::éq;gozso mait;rlé]\;r(:)ggo mator que 5000 MEDIO
Laboratério de radiologia ( m? ) até 100 mmzzéq; 560100 mai::éq;gb250 lnai:g ‘;Zggn maior que 5000 MEDIO
Farmécia de manipulagdo e similares ( m*) até 50 maiff 0500 ma;iéd;;(;) 0 ma‘zlie;ogg mais de 5000 MED[O
Laboratorio industrial e/ou de testes ( m? ) até 100 mm::éq;g Ol a0 mm::cq:(? 0250 mak:t?';‘;g 8 0 maior que 5000 MEDIO
Laboratério fotografico ( m?*) até 100 ma’;’iéq;;ol o maig:éq;gozso mm‘:tj ‘;:)gg O | aior que 5000 MEDIO
Sauna/ escola de natagio/ ot 100 maior que 100 | maior que 250  |maior que 500 maior que 5000 MEDIO

clinica estética ( m?)

até 250

até 500

até 5000

Atividade que utilize combustivel sélido, liquido ou gasoso, conforme o tipo de atividade

Atividade que utilize incinerador ou outro dispositivo que promova queima de residuos s6lidos, liquidos ¢ gasosos e

conforme o tipo de atividade
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T

ATIVIDADE ( m?)

PORTE

Minimo

Pequeno

Médio

grau de
impacto

Atividade Agropecudria ¢ Correlatos

maior que 20

maior que S0

maior que 250

Arca potencial a ser irrigada (arroz) (ha) até 20 at6 50 até 250 até 500 maior que 500 ALTO
e ™ wro | g [t [ e | es0 | MEDIO
Barragem/agude de irrigagdo ( ha ) até 5 ma:; ;‘ge 3 ma;’; ?:g 50 ma::; 3‘&6) 100 maior que 300 ALTO
Canais de irrigagdo e/ou drenagem (km) até | ma;g (Sluc ! ma::; ‘;“ 5 ma:; ?I;c 7 maior que 10 ALTO
Limpesmanenein fesanisde |y | gt [eraes Tl T,y eto | MEDIO
Diques para irrigagdo ( km ) até | ma:g gue ! ma:;; gue 3 ma::; ?ge ! mator que 10 ALTO
‘l}:tiirfriicgzﬁ;é; cze kf;lr)so d'dgua para fins a6 0.5 mzz &;20.5 mzz 26.02.5 m:se (:i) ’50.0 mais de 10.0 ALTO
Canalizagdo (revestimento de canais) (km)|  até 0,5 m?;i;o“s m:‘; ie‘oz,S m::iclc(:)SOO mais de 10,0 ALTO
Arruamentos de propriedades ( km ) até 0,5 m:i[séifso's m:i; (;L:O2’5 m:i‘séc:%,So,O mais de 10,0 ALTO
Instalagio de aviagdo em acroportos (m?), até 200 ma::ér ?38 200 ma::; ?:80500 ma;: ;;:golooo maior que 5600 ALTO
e Ea O e | yzgg | g2 | mar 20 | i 00 gesoon | ALTO
e e | acomo | T [t e iy 2801 o] MEDIO
s SRR ) | [ g0 o0 e Ol MEDIO
e e de st s | g | a0 | 60 s e oo | MEDIO
oy (Celo COmPIEd) | yggo | maprguet0 | man e 00 | e sl o que 000 | MEDIO
R s (et wero | Mg | 00| g 5 e e a0 | MEDIO
e e b ey | 96| st | ot 80 it e 0o | MEDIO
(e abesney TSI R T o | maorase o0 | MEDIO
e i de oo | gy | g | e 0 e 6 e som | MEDIO
Tl b e gtere || g [ P e e o | MEDIO
el e R e R e e
T ey | w0 | "ht® ™ [ [mewws |MEDIO
Coniufors, maleorutur werg | mnislo [ maias Tmielt om0 | MEDIO
Ranicultura ( m?) até 1000 ma::g gggol 000 maj::éq;goiooo mai;;,qlu 50%%00 maior que 10000 MEDIO
Unidades de produgéo de alevinos ('ha ) até 0,5 ma::g (21?156 05 mm::éq; ; 25 mal:éq:lg.;‘o maior que 10,0 MEDIO
T e i | gy | i ks 1ok s | MEDIO
P o wn | T [ ES [P [mewm | MEDIO
on es Pinto/Junir
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PORTE grau de
ATIVIDADE ( m?) — _ e s
Minimo | Pequeno | Médio | Grande | Excepcional | Impacto

Veiculos de divulgacdo e Similares

Letreiro TODOS BAIXO
Painel luminoso ou ituminado TODOS MEDIO
Tabuleta ( out door ) TODOS BAIXO
Faixa TODOS BAIXO
Poste topondmico TODOS BAIXO
Carro de som TODOS MEDIO

Comércio Varejista e Correlatos

Alimentos TODOS BAIXO

Carnes TODOS BAIXO
Lojas de eletrodomésti

e:()i?;a;emeosod: rsr(‘)‘;i o TODOS BAIXO
Lojas de discos ¢ fitas TODOS BAIXO
Utlire pArein o8 S o TODOS BAIXO

divulgacao de seus produtos

Comércio de Alimentos € Bebidas e Correlatos

Padari aiop | Meoraue 100 | maiorque SO0 | matorque 1000} oo | BATXO
Bar,caft, lancheria wesgp | THoraue 100 | maiorauesan | maioraque 1000) L ocoy | BATXO
Pizzaria mgiop | MUl 100 ) maiordue 500 | malor die 1990 mavor que 2500 | BAIXO
Churrascaria até 100 ma::g 233 100 ma:t)g ?3805 00 ma::é gggol 000 maior que 2500 MEDIO
Restaurante at¢ 100 ma::é 28; 100 ma:::; ?88(; 00 ma;(()g gg(e)ol 000 maior que 2500 MED]O
Supermercado até 100 ma::é 233 100 m“::é ?(\;(c)g 0 ma::; ;‘51801 000 maior que 2500 MEDIO

Servicos de Reparacdo, Manutencio e Oficinas e Correlatos

Artigos de madeira, do mobiliario is de 100 is de 500 is de 1600 r
(n}é;eis, persianas, estofados, até 100 ma;sk ;00 m;:é TOOO mm;éezsoo mais de 2500 MEDIO
colchdes, etc. )
Artigos de borracha (pneus, cimaras . mais de 100 mais de 500 mais dc 1000 . -
de ar e outros artigos) até 109 até 500 até 1000 ag 2500 | mais de 2500 MEDIO
Veiculos, inclusive caminhdes, . mais de 100 mats de 500 mais de 1000 -
tratores e maquinas de terraplenagem até 100 até 500 até 1000 ag2500 | Mais de 2500 MEDIO
Reparagdo, manutengio e conservagio que s de 100 de 500 de 1000
utilize processos ou operagdo de cobertura 5 mais de mais de mats de is de 2. L
de superficies metalicas e ndo metalicas, ale 100 até 500 até 1000 até 2500 mais de 2500 ALTO
bem como de pinturas ou galvanotécnicos

P . . mais de 100 mais de 500 mais de 1000 X s
Retificagdo de motores alé 100 até 500 até 1000 até 2500 mais de 2500 MEDIO
Reparacdo, e manutengio de méquinas, . mais de 100 mais de 500 | mais de 1000 . v
aparethos ¢ equipamentos industriais, até 100 até ;00 até 1000 até 2500 mais de 2500 MEDIO
agricolas e méquinas de terraplenagem
Reparagio e manutengdo de maquinas e R mais de 100 mas de 500 mais de 1000 . 5
aparclhos clétricos, eletrdnicos ¢ e comunicagdes| ' 100 até 500 até 1000 a2500 | mais de 2500 MEDIO
Pintura de placas ¢ letreiros (servigos R mais de 100 mais de 500 mais de 1000 o
de reparagdo e conservacdo ) até 100 até 500 até 1000 até 2500 a mais de 250% MEDIO ‘
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PORTE grau de
ATIVIDADE ( m?) ‘ ; ) .
Minimo | Pequeno | Médio | Grande | Excepcional | 'mpacto
P maisde 100 | maisde 500 | mais de 1000 . -
Lavagem ¢ lubrificagio até 100 ats 500 até 1000 até 2500 mais de 2500 MEDIO
I . mais de 100 mais de 500 mais de 1000 X v
Funilaria até 100 até 500 até 1000 a1 2500 mais de 2500 MEDIO
. , mais de 100 mais de 500 mais de 1000 3 - |
Serralheria até 100 500 s 1000 “osoo  |masde2s00 | MEDIO |
Tomearia agrop | MBI 90 | mande S0 fmasde 0% N maisde2s00 | MEDIO
. , mais de 100 mais de 500 mais de 1000 . -
Niquelagem até 100 até 500 até 1000 at8 2500 mais de 2500 MEDIO
. maisde 100 | maisde500 | mais de 1000 . -
Cromagem até 100 o16 500 ot 1000 wiosoo  |masde2s00 | MEDIO
mais de 100 mais de 500 mais de 1000 .
Esmaltagem até 100 215 500 18 1000 a1 2500 mais de 2500 BAIXO
o . | maisde 100 | maisde 500 | mais de 1000 )
Galvanizagiio até 100 até 500 até 1000 até 2500 mais de 2500 ALTO
Servigos de repamciio, mamutenciio e conservacio
que utilize processos oo operagio de cobertura i mais de 100 maisde 500 | mais de 1000 )
de superficies metdficas e ndo metalicas] 0 até 500 até 1000 w250 |mesde2500 1 ALTO
bem como de pintura e galvanotécnicos
Atividades Complementares
Construgio de empreendimentos , mais de 250 mais de 1000  § mais de 5000 .
comerciais (exceto os passiveis e L.O) 24250 até 1600 até 5660 ats 50000 | 02 de 50000 BAIXO
Depésitos de Construgio (sem , mais de 250 mazsde 1000 | mais de 5000 .
produtos de origem mineral) a1t 250 até 1000 316 5000 wssoo0  |mesdesoooo | BAIXO
L. . ) is de 250 de 1000 is de 5000 _
Depésitos de bebidas até 250 1000 | misoco | asssoc00 |masdesoon | BAIXO
f ] maisde 250 | maisde 1000 | meis do 5000 . |
Transportadora (sem reabastecimento) até 250 até 1000 até 5000 N asooe | BAIXO
: , mais de 250 mais de 1000 | mais de 5000 =
Transportadora (com reabastecimento) até 250 até 1000 até 5000 até 50000 | mais de 50000 MEDIO
Estagio ridio - base de telefonia celular| TODOS MEDIO |
Destinagao final de residuos sélidos maisde 250 | maisde 1000 | mais de S000 ‘
ﬁﬂgﬁgﬁ:ﬁ fllla;;e Ie/ou II)A até 250 s 1000 15 5000 wssoooo  |masdesoooo | ALTO
Classificagio / selegio de residuos . mais de 250 mais de 1000 | mais de 5000 .
solidos industriais classe Ie/ou HA #8250 até 1000 até 5000 até So000 | mais de 50060 ALTO {
, mais de 250 mais de 1000 | mais de 5000 . %
Clubes / casa de show até 250 o5 1000 At 000 a sooop | masdesooco | MEDIO

Actlon Go
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Anexo 11
Tabela de valores em Real para servigos de licenciamento ambiental no Municipio de Eusébio

TI°O DE TIPO DE
LICENCA TIPO DE TIPO DE TIPO DE‘ TIPO DE TIPO DE
-~ B M| A B M A B M A B M A B M A
LU 58,67} 64,54 13495117603
LP 52,80 105,61 {170,16 |234,71 |340,32 | 269,91 | 416,61 |686,52 434,21 |756.94 [1373,05
LI 140,82 281.65 478,80 [651.32 [ 938,84 [ 768,67 117355 |1877,68 [1226,36 (2118,26 [3735,36
LO 123,22 246,46 |240,57 [457,69 |803,88 |381,40]827,35 [1613,63 |616,11 [1490,41 227,26
CONVENCOES
LU - Licenga Unica POTENCIAL POLUIDOR
LP - Licenga Prévia B - Baixo
LI - Licenga de Instalagdo M - Médio
LO - Licenga de Operagiio A - Alto
Anexo III
Tabela de valores de servigos técnicos
Parecer técnico R$ 92,50
Recarimbamento de processo (por folha) R$ 1,75
Emissdo de 2° via de licenga expedida (por folha) R$233
Emissio de 2* via de boleto para pagamento de taxa R$2.33
Expedi¢io de declaragdo (por declaragio, inclusive de iseng¢do do Licenciamento) R$ 7,49
Expedigio de certificado (por certificado) R$ 7,49
Elaboragio de laudo técnico (por faudo) R$ 67,36
Pericia (por pericia) R$91,34
Levantamentos, vistorias ¢ avaliagdes (por ato) R$ 50,61
Medigbes ¢ coletas de anilises técnicas e de controle (por amostra) R$ 33,04
on es Pintd Jurfior
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Anexo 1V

Tabela de Atividades passiveis de Autorizagio Ambiental e seus respectivos valores

Atividade Valor
Eventos culturais e Religiosos (Shows/ festas, cultos religiosos, exposigdes, apresentagdes, etc.) R$ 50,00
Fogo controlado R$ 99,50 (por ha)
Transporte de produto de origem florestal R$ 79,50
Transporte de material contaminante R$ 99,50
Transporte de residuos RS 59,50
Transporte de Efluentes R$ 59,50
Desmatamemnto R$ 99,50 (por ha)
Compactagio do solo / terraplanagem R$ 39,90
Limpeza e/ou dragagem de cursos d'igua dormentes (m?® ) R$ 59,50
Limpeza of/ou dragagem de cursos dégua comrentes ( o ) RS 49,50
Limpeza de canais urhanes (o) R$ 49,50
R3320
Inom Iidon {Guando toTtune) RE 49,50




